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LEI No 657
DE í8 DE OUTUBRO DE 2Oí9

lnstitui no Calendário iÍicial do
Município de Riachuelo, Estado de
Sergipe, a Gavalgada dcs Amigos,
e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACHUELO. Estado de
Sergipe,

Faço saber que a Câmara Municipal aprc /í.rl e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. ío Fica incluído, obrigatoriamente, no ( e rendário
Oficial de Eventos do Município de Riachuelo, a Cava'1 ,ada dos
Amigos, nesta cidade.

An. 20 Fica instituído que a realização t'e.ta Festa
acontecerá no último domingo do mês de abril de cada ano.

AÉ. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Riachuelo, 18 de outubro de 2019; 1g8o da ln..lependência
e 131o da República.

CÂNDIDA EMILIA sÁ,vDEs wE,RA LEITE
PREFEITA MUNICIPAL

de Oliveira
Secretiria ttlunicipal Qa Cultura
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